
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COMUNICADO Nº 02 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 

O Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao princípio constitucional da publicidade e, em atenção ao disposto no § 3º, do artigo 96, da Lei 

Estadual nº 10.083 de 23 de setembro de 1998, para fins de divulgação e conhecimento pelos interessados, torna público a relação das Autoridades 

Sanitárias do Município de Campinas.  

RELAÇÃO DE AUTORIDADES SANITÁRIAS 

 



 



 



 



 



 



 



 

Campinas, 12 de fevereiro de 2020. 

DR. CARMINO ANTONIO DE SOUZA  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 


